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ANO III/ Nº 077 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

 

 

 
Resolução nº 29 de 20 de maio de 2015. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Marliéria, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com Lei 
Municipal 961/2011, Resolução 170 de 10 de 
dezembro de 2014, Resolução nº 26 de 30 de 
março de 2015, Edital 01/2015, refrente ao 
Processo de Escolha Unificado de Conselheiros 
Tutelares no município de Marliéria/MG, e ao 
examinar as inscrições 

 
RESOLVE: 

 
 Artigo 1º - Indeferir as inscrições da candidata 
Bruna Lacerda Mendes, em conformidade com o 
item 8.3 E do Edital 01/2005; 

 
Artigo 2º - Indeferir a inscrição da candidata 
Angélica Morais Roberta, em conformidade com 
o item 2.1 III e IV da Resolução 26 de 30 de março 
de 2015;  

 

Artigo 3º- Indeferir a inscrição da candidata 
Andreia de Oliveira Souza Contarini, em 
conformidade com a Resolução 170, de 10 de 
dezembro de 2014, Artigo 6º § 2º e Edital 
01/2015 item 5.4 a, Resolução nº 26 de 30 de 
março de 2015, item 4.8 a); 

 
Artigo 4º- Deferir as inscrições das candidatas: 

- Adriana da Silva Assis 

- Ana Célia de Souza 

- Bruna Persiotto Santana Silva 

- Claudiane Pereira da Silva Souza 

- Graciana Souza Floriano Nascimento Luíz 

- Ida Carla Aparecida Mesquita da Silva 

- Itatiane Roberta Ferreira 

- Junia Santos Xavier 

- Jessica Vianey de Souza  

- Lilia Kely Verdiano dos Santos 

- Ludimila Manoele de Carvalho 

- Maria Aparecida de Fátima Rodrigues 

- Maria Aparecida Gomes de Andrade 

- Marluce Ferreira da Silva 

- Monica Cesário Freitas Eliotério 

- Natalia Nivea mesquita dos Santos 

- Raquel de Assis Freitas 

- Simone Alexandre Moreira 

- Tatiele Aparecida Moreira Fernandes 

 
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor a partir 
desta data.  

Marliéria, 20 de maio de 2015. 

Laerte Rodrigues Pereira 

Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e Adolescente 

Marliéria - MG 
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